
 
 
 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0023/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 

Processo Administrativo n. 24060301/2024 

 

PREÂMBULO 
A Câmara Municipal de Arez, inscrita no CNPJ sob o nº 08.712.457/0001-30, sediada na 
Praça Getúlio Vargas, nº 280, Centro, Arez - RN, CEP 59.179-000, torna público que, nos 
termos das Leis nº 14.133/2021, através do Processo Licitatório nº 023/2024, na 
modalidade Concorrência, sob a forma “eletrônica” e autuado sob o nº 01/2024, do tipo 
menor preço global, modo disputa do tipo aberto e fechado, realizará no dia 20 de 
agosto de 2024, a partir das 09:30min (horário de Brasília - DF), sessão pública, que 
ocorrerá por meio do Portal de Compras Públicas, no endereço  eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, para contratação de empresa 
especializada de engenharia sob regime de empreitada para Reforma da Câmara 
Municipal de Arez, conforme termo de referência constante do Anexo I, memorial 
descritivo, planilhas de custos e demais cláusulas, critérios e condições deste Edital. 
 

1. DAS NORMAS LEGAIS 

1.1. A presente licitação, considerando a natureza comum do objeto e por não conter 
equipamentos e serviços de alta complexidade e considerados especiais, será 
processada sob a modalidade Concorrência, com base na Lei Federal nº 14.133/2021, 
nas normas deste Edital, aplicando-se subsidiariamente e no que couber, a Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e os regulamentos de licitação adotados pelo 
Governo Federal. 

1.2. Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais 
previstos no subitem 1.1, as normas estabelecidas pelos conselhos de classe pertinentes, 
da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil 
Brasileiro (Lei Federal nº 10.406/2002). 

 

2. DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

2.1. O presente edital de licitação estará disponível a qualquer interessado, de 08h as 
13h, a partir de 22/07/2024, na sede da Câmara Municipal, na Praça Getúlio Vargas, nº 
280, Centro, no Portal de Compras Públicas, endereço:  
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e no PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas. 



 
 
 
 

 

2.2. Os interessados em participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações 
de avisos e atos referentes ao processo nos portais oficiais. 

2.3. Constituem anexos do presente EDITAL: 

ANEXO I - Descrição do objeto (termo de referência: estudo preliminar, memorial 
descritivo, planilhas, projetos); 

Anexo I-A: Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo I-B: Termo de Referência; 

Anexo I-C: Memorial Descritivo; 

Anexo I-D: Planilha de Custos; 

Anexo I-E: Composições e Memoria de Cálculo; 

Anexo I-F: Cronograma Físico-Financeiro; 

Anexo I-G: Planta (PDF); 

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços; 

ANEXO III - Modelo de Documento de Credenciamento; 

ANEXO IV - Modelo da Declaração de que não Emprega Menor; 

ANEXO V - Modelo da Declaração de Atendimento dos Requisitos de Habilitação e 
Contratação; 

ANEXO VI - Modelo da Declaração de Enquadramento como MEI, Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte e Equiparadas; 

ANEXO VII - Modelo da Declaração de Responsabilidade Técnica; 

ANEXO VIII - Modelo da Declaração de Conhecimento do Local e das Condições para 
Execução da Obra; 

ANEXO IX - Minuta do Contrato de Execução de Obras/Prestação de Serviços. 

 
3. DA ÁREA SOLICITANTE E DA CONDUÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 
3.1. O Centro de custo responsável pela solicitação da contratação e responsável pela 
gestão do contrato é a Diretoria Administrativa. 

3.2. A sessão pública será conduzida por uma Comissão Julgadora composta por no 
mínimo 3 (três) servidores, ficando os trabalhos sob presidência do Agente de 
Contratação Francisco de Assis Simão. 

3.3. A fiscalização da execução do contrato oriundo desta licitação, ficará a cargo do 
servidor Emanuel Barbosa de Santana, com acompanhamento e fiscalização técnica da 
contratada Ana Caroline Felix, CREA/RN: 211942935-9. 



 
 
 
 

 

3.2.1. No eventual impedimento de qualquer um dos agentes de contratação, será 
designado pela Câmara servidor para o desempenho das funções pertinentes. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
4.1. Até o dia 15 (quinze) de agosto de 2024 qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. 

4.1.1. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados 
preferencialmente na forma eletrônica, através de funcionalidade prevista no “Portal 
Compras Públicas”, disponível no endereço:  
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

4.1.2. Em caráter subsidiário, os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados 
através de mensagem eletrônica, para o correio eletrônico cpl@cmarez.rn.gov.br. 

4.1.2.1. O recebimento dos pedidos de informações enviados via correio eletrônico 
deverá ser confirmado pelo interessado junto ao setor de licitações da Câmara, não se 
responsabilizando o órgão por falhas dos serviços de mensagem que impeçam o 
recebimento do pedido ou pela ocorrência de pedidos recebidos de forma incompleta ou 
ilegíveis. 

4.1.2.2. Para todos os fins de direito, os pedidos recebidos de forma incompleta ou 
ilegíveis serão considerados como não recebidos e prejudicados. 

4.2. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações não possuem efeito suspensivo e 
caberá ao Agente de Contratação/Comissão Julgadora decidir sobre a matéria no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, contados da data de seu protocolo, podendo este prazo ser 
prorrogado em até 1 (um) dia útil, observado, em qualquer caso, a data limite de 
19/08/2024, conforme disposto no art. 164, parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133/2021.  

4.2.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações não suspendem os prazos 
previstos neste certame, podendo o Agente de Contratação/Comissão Julgadora, em 
caráter excepcional e mediante decisão devidamente motivada, atribuir-lhes efeito 
suspensivo. 

4.2.2. Na análise dos pedidos de esclarecimentos ou impugnações, o Agente de 
Contratação/Comissão Julgadora poderá promover as diligências que entender 
pertinentes.  

4.3. Acolhida a impugnação contra este edital ou havendo necessidade de retificação de 
suas disposições decorrentes dos esclarecimentos prestados, será designada nova data 
para a realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das 



 
 
 
 

 

propostas, mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação/Comissão 
Julgadora ou da autoridade superior.  

4.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão disponibilizadas 
para consulta por qualquer interessado no Portal de Compras Públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/), bem como anexados nos autos do 
processo licitatório. 

4.5. Os esclarecimentos, informações e respostas às impugnações possuem caráter 
complementar e vinculativo ao edital e seus anexos, tanto para fins de habilitação das 
licitantes, quanto para julgamento das propostas e execução do objeto contratado.  

 
5. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação toda empresa cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto, que cumpram plenamente os requisitos de habilitação e que 
estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas, conforme 
regulamento próprio. 

5.1.1. Em qualquer caso, gozam de preferência para contratação, em igualdade de 
condições, na forma prevista na Lei Complementar Federal nº 123/2006, as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas. 

5.1.2. Não é permitida a subcontratação das obras/serviços, salvo se previa e 
expressamente autorizado pela Câmara, e desde que não constitua em parcela 
significativa do contrato, assim consideradas aquelas cujo valor não represente mais do 
que 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 

5.1.2.1. A subcontratação, se autorizada, ficará restrita a MEIs, microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas, observadas as exigências do art. 122 e seus 
parágrafos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.1.2.2. Autorizada a subcontratação, a empresa subcontratada deverá apresentar, no 
que couber, a mesma documentação de habilitação exigida para a licitação. 

5.2. Não poderão participar desta licitação: 

I - empresa em processo de concordata ou falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

II – empresa em processo de recuperação judicial, cujo plano de recuperação não esteja 
devidamente homologado ou que o plano tenha sido reprovado pela assembleia de 
credores; 

III - consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

IV - as pessoas físicas e jurídicas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal de Arez, direta ou indireta, ou que incorram em outras 
hipóteses de vedações legais, abrangendo os sócios e administradores; 



 
 
 
 

 

V - as pessoas físicas e jurídicas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, direta e indireta, seja na esfera federal, estadual ou municipal; 

VI –as pessoas jurídicas que não sejam classificadas como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou equiparadas, na forma da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 
quando se tratar de itens identificados como de participação exclusiva. 

5.3. Como condição para participação na licitação, o interessado assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações, sem 
prejuízo dos documentos ou declarações conjuntamente com a proposta: 

I- que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar Federal nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 
42 a 49, se for o caso, observado o disposto no subitem 5.3.1 deste edital; 

II- que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

III- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

IV- que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição da República; 

V - que a proposta foi elaborada de forma independente; 

VI - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV, do art. 1º, e no inciso 
III, do art. 5º da Constituição da República; 

VII - que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

5.3.1. A declaração de qualificação econômica de que a licitante se enquadra na 
condição de MEI, microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas de que trata 
o item 5.3, I, deverá ser comprovada pelo encaminhamento, conjuntamente com a 
proposta de preços, por meio do sistema, sob pena de desclassificação, de Certidão 
simplificada emitida pela junta comercial ou outro documento emitido por instituição 
pública federal, estadual ou municipal que comprove tal qualificação. 

5.3.1.1. A não apresentação da certidão ou comprovante exigido no subitem 5.3.1, 
implica renúncia absoluta aos benefícios previstos na Lei Complementar Federal nº 
123/2006 e para os itens com indicação de participação exclusiva de microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas, na desclassificação sumária da proposta 
apresentada. 



 
 
 
 

 

5.3.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6. DAS ETAPAS DO PROCESSAMENTO ELETRÔNICO 

6.1. A licitação ocorrerá exclusivamente por meio da plataforma 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e compreenderá as seguintes etapas: 

I – credenciamento, conforme descrito no item 7 deste edital; 

II – preenchimento da proposta (item 8) e das declarações (subitem 5.3); 

III – abertura da sessão pública para oferta de lances; 

IV – encerramento da fase de lances e avaliação das propostas de cada item/lote, para 
fins de verificar compatibilidade com o edital e análise quanto a sua classificação ou 
desclassificação; 

V – encaminhamento da proposta atualizada (item 11), com todos os anexos, através do 
sistema eletrônico; 

VI – análise e decisão do Agente de Contratação/Comissão Julgadora quanto à aceitação 
da proposta; 

VII – encaminhamento da documentação de habilitação da licitante detentora da melhor 
proposta (item 12); 

VIII - análise da documentação de habilitação da licitante detentora da melhor proposta e 
decisão quanto a sua regularidade; 

IX – prazo para manifestação do interesse de interposição de recurso pelos licitantes 
quanto à habilitação da licitante detentora da melhor proposta; 

X – decisão da autoridade superior quanto a adjudicação e homologação do processo. 

6.1.1. Todas as etapas ocorrerão exclusivamente mediante uso das funcionalidades 
próprias do sistema disponibilizado na plataforma. 

6.1.2. As etapas estabelecidas nos incisos IV a IX do subitem 6.1, quando houver mais 
de um item/lote, serão aplicadas para cada item/lote, de acordo com o encerramento da 
etapa anterior. 

6.2. Todos os manuais e orientações técnicas sobre o uso da plataforma e cada uma de 
suas funcionalidades encontram-se disponíveis no portal 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

6.3. Os problemas operacionais e de conexão da plataforma não geram em favor da 
licitante direito a qualquer indenização, tampouco invalida os atos da licitação, devendo o 
licitante diligenciar diretamente junto ao provedor do portal as demandas que envolvam 
falhas no sistema e/ou de suas funcionalidades. 



 
 
 
 

 

6.3.1. Excetuam-se à regra do item 6.3 a ocorrência de desconexão, instabilidade ou 
outras circunstâncias operacionais que impossibilitem a realização ou continuidade da 
sessão de lances ou outras fases da licitação, que deverão ser devidamente certificadas 
e justificadas pelo Agente de Contratação/Comissão Julgadora, com suspensão da 
sessão. 

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

6.4.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O Credenciamento (item 6.1, I) é o nível básico do registro cadastral no portal 
“Compras Públicas” (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/), que permite a 
participação dos interessados nas licitações realizadas com uso da plataforma.  

7.2. O cadastro no portal poderá ser iniciado no sítio 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, com a solicitação de login e senha pelo 
interessado. 

7.2.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta licitação. 

7.3. O processo de cadastramento como fornecedor e habilitação junto ao sistema do 
Portal de Compras Públicas é de exclusiva responsabilidade da licitante, que deverá 
adotar todas as providências necessárias para acesso, operação e uso das ferramentas 
disponibilizadas no portal. 

 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta, através do sistema eletrônico, com 
preenchimento de todos os campos, em especial o valor unitário e total de cada item, em 
moeda corrente nacional, sendo consideradas até duas casas após a vírgula. 

8.1.1. Para oferta da proposta, a licitante deverá considerar a descrição e todas as 
exigências constantes do Termo de Referência, incluindo o memorial descritivo e 
planilhas, que prevalecerá em caso de divergência com outro documento ou peça 
integrante deste Edital. 

8.2. Além dos campos exigidos pelo sistema e por este edital, a licitante deverá 
preencher as declarações previstas no subitem 5.3, que deverão ser assinadas e 



 
 
 
 

 

anexadas à proposta comercial atualizada (item 11 deste edital), sob pena de 
desclassificação. 

8.3. O cadastramento no sistema de valores unitários e/ou total de forma equivocada pela 
licitante que impeçam o cadastramento posterior de lances adequados ou prejudiquem a 
análise para o julgamento sem a quebra do sigilo, importam na desclassificação da 
proposta. 

8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens, inclusive fretes, realização de testes, lucro e 
outros itens necessários para o cumprimento integral do objeto deste Edital e de seus 
anexos, que correrão por conta do licitante vencedor. 

8.4.1. Os itens e acessórios que dependam de montagem, deverão ser entregues 
devidamente montados, na forma estabelecida no termo de referência ou, não havendo 
diretrizes, com o padrão básico indicado pelo fabricante, e em perfeitas condições de 
uso. 

8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5.1. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

8.5.2. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

8.7. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, já contemplados pela legislação vigente na data de 
apresentação das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, em decorrência de erros na proposta. 

8.8. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste edital e 
de seus anexos, ou que sejam omissas e apresentem irregularidades ou defeitos 
capazes de inviabilizar o julgamento, e aquelas que: 

I - em qualquer fase da licitação, constituam ofertas de preços manifestamente 
inexequíveis; e 

II – não atendam ao critério fixado para exclusividade para MEI, ME, EPP ou 
equiparadas, quando houver, e ainda que caracterizada com uma destas natureza 



 
 
 
 

 

econômicas, não apresente os documentos comprobatórios de tal condição, na forma 
que exige o subitem 5.3.1 deste edital. 

8.9. Exigências formais e/ou irrelevantes constantes deste edital poderão ser 
desconsideradas pelo Agente de Contratação/Comissão Julgadora, desde que não 
impeçam a adequada identificação da licitante, de sua qualificação para participação na 
licitação, dos itens propostos e seus valores e/ou não prejudiquem o julgamento, 
podendo, inclusive, o Agente de Contratação/Comissão Julgadora se valer de diligências 
ou outros documentos que tenham sido apresentados pela licitante. 

8.10. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação por parte da licitante das 
condições estabelecidas neste edital e em seus anexos. 
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1. A abertura da sessão pública para análise preliminar das propostas cadastradas e 
oferta de lances, ocorrerá por meio de sistema eletrônico, na data e horário indicado 
neste Edital. 

9.2. O Agente de Contratação/Comissão Julgadora verificará as propostas apresentadas, 
pelo valor do item e do lote lançado no sistema, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam de acordo com o edital.  

9.2.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  

9.2.2. Também serão desclassificadas as propostas de preços cadastradas no sistema 
cujo valor global, ainda que decorrente de erro material da licitante, importe em preço 
inexequível e incompatível com a estimativa de custos, observado o item 8.3 deste edital. 

9.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

9.2.4. A não desclassificação sumária da proposta não impede a desclassificação em 
fase posterior da licitação.  

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão Julgadora e os licitantes.  

9.4.1. No caso de instabilidade do sistema, poderá o Agente de Contratação/Comissão 
Julgadora, mediante previa comunicação a todos os licitantes no módulo de mensagens 



 
 
 
 

 

(chat), admitir o envio de informações por correio eletrônico, tornando os documentos 
públicos e acessíveis a todos os participantes. 

9.4.1.1. A exceção prevista no item 9.4.1 deste edital não se aplica para a fase cadastro, 
envio de proposta e oferta de lances. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro.  

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote. 

9.5.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

9.6.1. O Agente de Contratação/Comissão Julgadora poderá durante a sessão, por 
ferramenta disponível no sistema, excluir lances indiscutivelmente inexequíveis, de forma 
a impedir prejuízos para a disputa na licitação, que ficarão registrados no sistema e serão 
relacionados na ata. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta, deverá ser de no mínimo R$ 100,00 (cem reais). 

9.9. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, e, encerrada a fase de lances 
públicos, os detentores das melhores propostas poderão apresentar lance final, que 
serão mantidos em sigilo até o encerramento do tempo para envio de lances fechados. 

9.10. A etapa de lances abertos terá duração inicial de quinze minutos e após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances. 

9.10.1. O tempo de aviso para fechamento do envio de lances terá duração de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

9.11. Encerrada a etapa de apresentação de lances de forma aberta (públicos), o sistema 
dará início à etapa de oferta de lances fechados (sigilosos). 

9.11.1. Participarão da etapa de lances fechados, automaticamente filtrados pelo sistema, 
o licitante detentor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela. 



 
 
 
 

 

9.11.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, estarão 
habilitados para a fase de lances fechados (sigilosos) os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três). 

9.11.3. A etapa para envio de lance fechado (sigiloso) terá duração de até cinco minutos, 
e os lances ofertados nesta etapa permanecerão sigilosos até o encerramento do prazo. 

9.11.4. Na fase de lances fechados (sigilosos), o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.12. Encerrado o prazo para envio de lances fechados, o sistema ordenará e divulgará 
as propostas segundo a ordem crescente de valores. 

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão Julgadora no 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.15.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Comissão Julgadora persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública será suspensa. 

9.15.2. Na hipótese estabelecida no subitem 9.15.1, reestabelecida a conexão, o Agente 
de Contratação/Comissão Julgadora determinará a data e hora para prosseguimento da 
sessão pública, observado o intervalo de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas a contar da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão Julgadora aos participantes, 
tanto no sistema, quanto no sítio eletrônico utilizado para divulgação da licitação. 

9.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas 
de pequeno porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

9.16.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

9.16.2. Nas condições estabelecidas no subitem 9.16.1, as propostas de microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) 



 
 
 
 

 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

9.16.3. A proposta melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

9.16.4. Caso a licitante convocada para novo lance desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno 
porte e equiparadas que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, observado o prazo de 5 
(cinco) minutos. 

9.16.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.16.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.16.6.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas com o detentor da 
melhor proposta. 

9.18. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

9.19. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes e será divulgado no portal e devidamente registrado na ata da sessão. 

9.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

10. DA AVALIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de lances e a negociação, o Agente de Contratação/Comissão 
Julgadora examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço, conforme exigências deste edital e em seus anexos. 

10.2. O Agente de Contratação/Comissão Julgadora solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo fixado, que não será inferior a 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.2.1. Na fixação do prazo, o Agente de Contratação/Comissão Julgadora levará em 
consideração a complexidade da informação e o quantitativo de itens envolvidos, não 
sendo considerados de maior complexidade o envio de informações que estejam 
previamente já exigidas no edital, como por exemplo, o envio de panfletos, materiais 
técnicos descritivos ou outras informações sobre o produto ofertado quando 
expressamente previstos para envio conjuntamente com a proposta. 

10.2.2. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão Julgadora prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo, observado o limite de 12 (doze) horas. 

10.2.3. O não envio de qualquer documento exigido no prazo assinalado, importa 
desclassificação da proposta.  

10.3. Será desclassificada a proposta/lance vencedor que: 

I - contiver vícios insanáveis; 

II - não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

III - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V – deixar de apresentar, conjuntamente com a proposta ou no prazo assinalado pelo 
Agente de Contratação/Comissão Julgadora, as declarações exigidas neste edital, 
devidamente assinadas; 

VI - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável; 

10.3.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou 
ainda, a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 



 
 
 
 

 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

10.3.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 10.3.1 só será 
considerada após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.3.2. Em contratação de obras e/ou serviços de engenharia, além das disposições 
acima, considerar-se-á o seguinte: 

I - a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

II - serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 

III - será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias já exigíveis de 
acordo com a Lei e previstas neste edital. 

10.3.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentarem a suspeita.  

10.3.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

10.4. O Agente de Contratação/Comissão Julgadora poderá convocar o licitante para 
enviar documento ou informação complementar, por meio de funcionalidade disponível no 
sistema, no prazo que fixar, sob pena de não aceitação da proposta.  

10.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de 
Contratação/Comissão Julgadora por solicitação justificada da licitante, formulada antes 
de findo o prazo, podendo, ainda, o Agente de Contratação/Comissão Julgadora proceder 
a prorrogação de ofício, mediante justificativa, comunicada a todos através do aplicativo 
de mensagens (chat).  

10.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de 
Contratação/Comissão Julgadora, destacam-se os que contenham as características do 



 
 
 
 

 

objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 
Contratação/Comissão Julgadora, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

10.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de 
Contratação/Comissão Julgadora examinará a proposta ou lance subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, observados os procedimentos estabelecidos 
no subitem 9.17 e subitem 10.1 deste edital. 

10.6. O prazo a ser concedido para o licitante se manifestar no sistema eletrônico sobre a 
negociação será determinado no ato da convocação, conforme a complexidade do objeto 
do certame, podendo o Agente de Contratação/Comissão Julgadora, prorrogar o prazo 
estabelecido, mediante requerimento da parte interessada. 

10.7. A licitante que deixar de responder aos pedidos de negociação ou deixar de enviar 
a documentação prevista no edital ou requisitada pelo Agente de Contratação/Comissão 
Julgadora, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas. 

10.8. Na análise da proposta vencedora, o Agente de Contratação/Comissão Julgadora 
poderá solicitar parecer de técnicos ou realizar diligências para orientar sua decisão.  

10.09. Encerrada a negociação e admitida a proposta pelo Agente de 
Contratação/Comissão Julgadora, o licitante será convocado a encaminhar a proposta 
com os respectivos anexos por meio de funcionalidade própria do sistema, nos termos do 
item 11 deste edital. 
 

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1. A proposta final classificada, na forma do subitem 10.2, deverá ser encaminhada 
através de funcionalidade própria no sistema eletrônico, no prazo estabelecido pelo 
Agente de Contratação/Comissão Julgadora. 

11.1.1. A proposta deverá:  

I - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

II - estar devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo 
anexo a este instrumento convocatório (Anexo II); 

III - conter os valores unitários e totais, cujo preço global não poderá ser superior ao valor 
do lance vencedor; 



 
 
 
 

 

IV – conter a marca, modelo e todos dados necessários a individualização e 
caracterização do produto ofertado, não podendo divergir da marca/modelo previamente 
cadastrado no sistema eletrônico, quando for o caso; 

V - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

VI - declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

VII - declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

11.1.2. No caso de obras e serviços de engenharia, além de outros documentos e 
declarações já exigidos no edital, a proposta de preços deverá estar acompanhada dos 
seguintes anexos: 

I - planilhas detalhadas, com indicação do produto/serviço, código de referência 
SINAPI/Caixa ou ORSE, unidade de medida, quantitativos, valor unitário sem BDI, valor 
unitário com BDI, valor total do item, e ao final, valor total da proposta, seguindo o modelo 
elaborado pela Administração; 

II – valor total de materiais e de mão-de-obra na composição do valor global da proposta, 
observadas as exigências e critérios estabelecidos pela legislação previdenciária; 

III - detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora; 

IV – cronograma físico-financeiro adequado ao valor final da proposta, observados os 
limites percentuais definidos pela administração; 

V – indicação da marca/modelo dos produtos ofertados relativos a cada item da planilha, 
quando aplicável, conforme modelo constante deste edital. 

11.1.3. Não se exige na presente licitação a apresentação de amostras ou realização de 
ensaios. 

11.2. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à licitante contratada, 
se for o caso.  

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12 da Lei Federal nº 
14.133/2021).  



 
 
 
 

 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão os valores por extenso.  

11.3.2. A diferença a menor entre o preço global atualizado e o lance vencedor na 
licitação será considerada como desconto especial, não cabendo arredondamentos ou 
compensações de valores. 

11.3.2.1. Em todos os itens da planilha, em caso de valores com dízima, serão 
descartadas, em qualquer caso, as frações a partir da 3 (terceira) casa decimal, sem 
qualquer arredondamento ou ajuste. 

11.4. A proposta atualizada estará disponível na rede mundial de computadores após a 
homologação. 

11.5. Se na proposta final encaminhada for verificada a existência de erro material ou de 
alguma informação incompatível com os critérios da proposta vencedora, a licitante será 
notificada para apresentar a proposta retificada, no prazo fixado pelo Agente de 
Contratação/Comissão Julgadora. 

11.5.1. Tratando-se de erro material de fácil constatação e retificação, inclusive de 
cálculo aritmético, poderá o Agente de Contratação/Comissão Julgadora e a equipe de 
apoio proceder a retificação, de ofício, registrando o fato no sistema eletrônico. 

11.6. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pelo Agente de Contratação/Comissão Julgadora no prazo assinalado.  

11.7. Encerrada a análise da proposta e sendo ela aceita e classificada pelo Agente de 
Contratação/Comissão Julgadora, será dado início à etapa de habilitação, nos termos do 
item 12 deste edital. 
 
12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. A habilitação dos licitantes será verificada pelo Agente de Contratação/Comissão 
Julgadora, em conformidade com o Edital.  

12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação/Comissão 
Julgadora verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  



 
 
 
 

 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

12.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 12.2 deste edital, pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

12.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (Lei e 
Improbidade Administrativa).  

12.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão Julgadora diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  

12.2.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

12.2.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.  

12.2.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação/Comissão 
Julgadora reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.  

12.2.5. No caso de inabilitação, não sendo licitação exclusiva para MEI, ME e EPP, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada com relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação 
econômica financeira e qualificação técnica, conforme edital.  

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo máximo de 2 
(duas) horas, sob pena de inabilitação.  

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital.  

12.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

12.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 



 
 
 
 

 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.  

12.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  

12.8. Ressalvado o disposto nos itens 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.  
 

12.9. Habilitação jurídica:  

I. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

II. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

III. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

IV. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

V. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  

VI. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;  

12.9.1. Os documentos da habilitação jurídica deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

12.10. Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

I. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

II. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 



 
 
 
 

 

III. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

IV. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão própria; 

V. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

VI. prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos da legislação própria;  

VII. declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do art. 7º da Constituição da República; 

VIII. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

IX. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

12.10.1. Caso o licitante seja considerado isento de cadastro junto a fazenda pública 
estadual ou municipal, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração do respectivo órgão fazendário.  
 

12.11. Qualificação Econômico-Financeira:  

I. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 
ou de sociedade simples; 

II. Certidão negativa de recuperação judicial, falência ou concordata, expedida pelo 
distribuidor da comarca da sede da licitante; ou 

II. Certidão positiva de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da comarca da 
sede da licitante ou pelo órgão judicial competente, acompanhada de cópia do plano de 
recuperação judicial devidamente aprovado, com comprovante de sua homologação;  

III. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, emitidos na forma da legislação federal, 
comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um); 

IV. Declaração firmada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital, acompanhada da 
certidão de regularidade profissional emitida pelo respectivo Conselho de Classe. 



 
 
 
 

 

12.11.1. Caso de a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o 
balanço deverá ser apresentado relativo ao exercício já encerrado. 

12.11.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices (Liquidez Geral [LG], Solvência Geral [SG] e Liquidez Corrente [LC]) 
será exigido para fins de habilitação capital social mínimo correspondente a 10,0% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação. 
 

12.12. Qualificação Técnico-Profissional e Técnico Operacional:  

I. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, mediante visita, 
ou declaração assinada pelo responsável técnico e responsável legal do licitante acerca 
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme Anexo 
VIII; 

II. certidão de registro ou inscrição do licitante na entidade profissional competente; 

III. indicação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, responsável pela execução dos serviços, detentor de atestado(s) de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço compatível com o objeto da 
licitação; 

IV. cópia da carteira de identidade profissional do técnico indicado pelo licitante (inciso III, 
deste subitem); 

V. certidão de registro ou inscrição do(s) profissional(ais) técnico(s) indicado(s) pelo 
licitante (inciso III, deste subitem) na entidade profissional competente; 

VI. atestado, emitido em favor do profissional técnico indicado, que comprove o 
atendimento das condições estabelecidas no inciso III, deste subitem, devidamente 
registrado/averbado no órgão competente. 

VII. Atestado, certidão ou declaração de capacitação técnica em seu nome, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, de forma a comprovar a prestação de 
serviço de forma satisfatória e compatível com as características, quantidades e prazo 
definidos para a presente obra/serviços. 

12.12.1. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma do subitem 12.12, III, deverá(ão) 
participar da obra ou serviço objeto do contrato, e sua substituição somente será admitida 
por profissionais de experiência equivalente ou superior e desde que aprovada pela 
Administração. 

12.13. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 



 
 
 
 

 

12.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital.  

12.14.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.2. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, quando requerido pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa.  

12.14.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 12.14.1 
deste edital acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.14.4. Se na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, observar-se-á 
o disposto no subitem 12.14.1.  

12.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Agente de Contratação/Comissão Julgadora suspenderá a sessão, informando no 
aplicativo de mensagens (chat) a nova data e horário para a continuidade da reunião 
pública.  

12.16. Será inabilitado o licitante que não apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
ou apresentá-los de forma incompleta, ilegível ou em desacordo com o Edital.  

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
 
 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Encerrada a fase de julgamento da habilitação (subitem 12.17), será concedido o 
prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos para que qualquer licitante manifeste, 
motivadamente, a intenção de recorrer, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

13.2. Decorrido o prazo estabelecido, caberá ao Agente de Contratação/Comissão 
Julgadora verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, 
para decidir, de forma fundamentada, se admite ou não o recurso.  

13.2.1. Nesse momento o Agente de Contratação/Comissão Julgadora não adentrará no 
mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  



 
 
 
 

 

13.2.2. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Agente de 
Contratação/Comissão Julgadora serão apreciados pela autoridade competente.  

13.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importa a decadência desse direito.  

13.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentar as razões, via sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do primeiro dia útil posterior ao 
término do prazo para recorrer, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.  

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital, para efeito do disposto no § 5º, do artigo 165 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 

14. DA ANULAÇÃO E REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de decisão administrativa que 
leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 
seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 
e os que dele dependam.  

14.1.1. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou na análise da 
habilitação, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.  

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e correio eletrônico, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos, se houver.  

15.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
 
 



 
 
 
 

 

16. DO CONTRATO E DA SUA EXECUÇÃO 

16.1. Homologado o processo, o licitante vencedor será convocado para assinatura do 
contrato, devendo fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

16.2. Assinado o contrato, a contratada deverá: 

I – no prazo máximo de 15 (quinze) dias, apresentar a ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) e/ou o RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) de 
execução das obras, devidamente quitados; 

II – no prazo máximo de 30 (trinta) dias, comprovar a contratação de garantia da 
execução do contrato, observadas as modalidades e condições estabelecidas no art. 96, 
§ 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, correspondente ao valor de no mínimo 5,0% (cinco 
por cento) do total do contrato,  

16.2.1. O prazo estabelecido no inciso II, do subitem 16.2, em se tratando de seguro-
garantia, contar-se-á da data homologação, nos termos do art. 96, § 3º, da lei Federal nº 
14.133/2021. 

16.3. A execução do contrato deverá ter início no prazo máximo de 15 (quinze) dias após 
sua assinatura, independentemente de notificação e expedição de autorização específica. 

16.4. A forma de execução do objeto, os critérios de pagamento e as regras quanto à 
garantia dos produtos/serviços observarão as disposições constantes do termo de 
referência. 

16.4.1. A reforma da praça deverá ocorrer de forma a não prejudicar as atividades 
administrativas, de acordo com as orientações e determinações previamente acordadas 
com o fiscal do contrato. 

 

17. DA REVISÃO DE PREÇOS: 

17.1. Durante o prazo de vigência do contrato o preço será fixo, não sendo permitido 
qualquer reajuste, salvo na ocorrência de fato econômico superveniente que implique 
aumento real dos custos da CONTRATADA, que deverá ser pleiteado mediante 
requerimento formal. 

17.2. Decorrido o prazo de um ano da assinatura do contrato, os preços inicialmente 
Contratados poderão ser reajustados, da data da entrega da proposta, utilizando-se, para 
tanto, o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - Edificações - Coluna 35, da 
Fundação Getúlio Vargas - FGV, aplicando-se a seguinte fórmula: 

R =  V  (I – I°), onde: 

    I° 

R = Valor do reajuste procurado; 



 
 
 
 

 

V = Valor constante da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

I° = Índice relativo ao mês da proposta 

17.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

17.4. Em qualquer caso, o valor do reajuste do item não poderá resultar em valor superior 
ao que resultar da aplicação sobre a tabela oficial de referência vigente, do mesmo 
percentual de desconto oferecido na proposta, em relação ao preço de referência da 
tabela oficial adotada no edital de licitação. 

17.5. Durante o período de análise do pedido de revisão/reajuste, que não poderá ser 
superior a 30 (trinta) dias e ressalvo o disposto no subitem 17.5.1 deste edital, é vedado 
ao licitante retardar ou deixar de executar as obras e serviços pactuados, sob pena de 
multa contratual, sem prejuízo de responder pelos prejuízos e danos causados à 
administração. 

17.5.1. O prazo de análise será suspenso em razão do cumprimento de diligências à 
cargo do licitante, e, uma vez cumprida a diligência, a contagem do prazo será retomada, 
observado, em qualquer caso, o prazo mínimo de 10 (dez) dias para que a administração 
possa proferir sua decisão. 

17.6. Requisitas informações em diligência, se decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem 
qualquer manifestação do licitante, contados da notificação, o requerimento será 
indeferido e arquivado. 

17.6.1. O prazo poderá ser prorrogado, mediante requerimento do licitante. 

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de dotação 
orçamentária constante do orçamento vigente sob as seguintes rubricas: 
 
Unidade.........: 01.001 - Câmara Municipal 
2001: Manutenção da Câmara Municipal 
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

19. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

19.1. O licitante ou contratada que não cumprirem as normas de licitação e/ou de 
contratos estão sujeitos à aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de 
direitos, em face do disposto no artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 
 
 
 

 

19.2. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos à Administração 
Pública: 

I - Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II - Multa: 

a) Percentuais de multa moratória:  

a.1) 0,5% (zero, cinco por cento) por dia de atraso injustificado, ou de justificativa 
recusada pela Administração, relacionado ao prazo de entrega/fornecimento do bem ou à 
execução da obra/serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
até o limite de 5% (cinco por cento);  

a.2) 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado, ou de justificativa recusada pela 
Administração, relacionado ao prazo de entrega/fornecimento do bem ou à execução de 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
15% (quinze por cento); 

a.3) 1,0% (um por cento) por dia de atraso em razão de retardo na execução, em razão 
de pleito de revisão de preços, pendente de análise pela Administração. 

b) Percentuais de multa compensatória: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor do bem ou serviço contratado, pelo 
descumprimento de qualquer obrigação por parte da pessoa física ou jurídica, exceto 
aquelas relacionadas ao prazo de entrega/fornecimento ou execução. 

III - Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Município de Arez, e 
descredenciamento no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelos prazos a seguir, que poderão ser ampliados até o dobro em caso de 
reincidência:  

a) mínimo de 90 (noventa) e máximo de 180 (cento e oitenta) dias, na hipótese de a 
apenada ser reincidente na sanção de advertência, independentemente do fundamento 
do primeiro sancionamento;  

b) mínimo de 6 (seis) e máximo de 12 (doze) meses, quando a licitante solicitar 
cancelamento da proposta após o resultado do julgamento;  

c) mínimo de 12 (doze) e máximo de 36 (trinta e seis) meses, quando a licitante 
adjudicada se recusar a assinar o contrato/nota de empenho ou retirar/receber a 
autorização/ordem de entrega/fornecimento do bem ou prestação do serviço;  

d) mínimo de 12 (doze) e máximo de 72 (sessenta e dois) meses, sem prejuízo da 



 
 
 
 

 

responsabilização penal e civil, quando: 

d.1) a licitante/contratada praticar ou deixar de praticar atos que claramente visem à 
frustração dos objetivos da licitação;  

d.2) a licitante/contratada apresentar documentos fraudulentos nas licitações, sem 
prejuízo da responsabilização penal e civil;  

d.3) quando a licitante/contratada se comportar de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal. 

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei. 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, o caráter educativo da pena, bem como os danos causados à Administração 
Pública.  

19.5. A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas as outras 
penalidades previstas no edital. 

19.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Administração Pública serão 
obrigatoriamente deduzidos dos valores a serem pagos à licitante/contratada, ou 
cobrados administrativa ou judicialmente. 

19.7. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega/fornecimento ou execução do serviço. 

19.8. Os valores das multas aplicadas, após regular Processo Administrativo deverá ser 
recolhido, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 

19.9. O não cumprimento do compromisso firmado com a Câmara sujeita o 
licitante/contratada às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.10. Aplica-se de forma supletiva aos contratos administrativos o Código Civil e o 
Código de Defesa do Consumidor. 

19.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A Câmara Municipal poderá revogar o presente edital e/ou licitação por interesse 
público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, sempre em 
despacho fundamentado, sem que caiba aos licitantes o direito a quaisquer indenizações 
ou reclamações. 

20.2. O objeto da presente licitação poderá ser aditado até o limite de 50% (cinquenta por 
cento), se assim for de interesse da Câmara, nos termos do art. 125 da Lei nº 
14.133/2021. 



 
 
 
 

 

20.3. Os casos omissos e as dúvidas com relação à presente licitação, como também a 
este edital, serão resolvidas pelo Agente de Contratação/Comissão Julgadora e 
respectiva Comissão de Apoio. 

20.4. Além do uso do portal, informações complementares poderão também ser obtidas, 
no horário de 08h as 13h, na Praça Getúlio Vargas, nº 280, Centro, sede da Câmara 
Municipal, pelos telefones [84] 3246-2396, e pelo correio eletrônico 
cpl@cmarez.rn.gov.br, devendo os questionamentos serem encaminhados nos termos do 
item 4 deste edital. 

20.5. Compete às licitantes o acompanhamento das informações pertinentes a esta 
licitação no sítio da Câmara, não se responsabilizando este órgão por incorreções 
decorrentes de falhas e divergências decorrentes de má interpretação das cláusulas e 
normas fixadas neste edital. 

Arez - RN, 18 de julho de 2024. 
 

 
 

Francisco de Assis Simão 
Agente de Contratação 



 
 
 
 

 

 

Processo Licitatório nº 0023/2024 Concorrência Eletrônica nº 01/2024 
 

ANEXO I 
DESCRIÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I-A 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

INTRODUÇÃO 
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 
melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 
 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Se faz necessária a execução de serviços comuns de engenharia com a finalidade de 
reformar a Câmara Municipal de Arez. Após passar por vistoria ficou constatado que os ambientes 
em questão precisam de alguns reparos e melhorias visando o bem-estar do público visitante e 
funcionários que frequentam os mesmos e sanar as patologias existentes. 

 
2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação está prevista no orçamento anual da Câmara no exercício de 2024. 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e 
econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/21. 

A empresa licitante deverá estar regularmente inscrita no respectivo conselho profissional 
(CREA), bem como o(s) profissional(is) designado(s) como responsável(eis) técnico(s). 

Será de responsabilidade integral da contratada a observância e o cumprimento da 
legislação e demais instrumentos normativos vigentes a respeito de relações trabalhistas, 
acidentes no trabalho, tributos, previdência social, e todas as demais disposições normativas que 
venham a incidir na execução do contrato. 

A contratada deverá executar a obra de acordo com as determinações e especificações dos 
projetos e memorial descritivo, devendo observar as plantas, detalhes, especificações, e quaisquer 
outras informações disponibilizadas. 

A contratada deverá observar e cumprir toda e qualquer lei, portaria, regulamento, normas 
técnicas e demais instrumentos normativos aplicáveis à execução da obra. 

A contratada deverá disponibilizar aos trabalhadores da obra todos os Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) necessários, de acordo com a NR 6. 

Observar as determinações da Resolução n° 307/2002, do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente (CONAMA), que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil. 

Recomenda-se que o contrato tenha prazo de execução de 90 (noventa) dias corridos. 
Pontuamos que esse prazo dependerá significativamente das condições meteorológicas 
apresentadas à época da execução dos serviços. 
 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 
 

O quantitativo está detalhado na planilha orçamentária que faz parte do projeto executivo.  
Segue abaixo as quantidades de cada serviço: 
 



BDI 25,00%
FONTE VERSÃO HORA MÊS REF.

CLIENTE:

1.

1.1 91928 SINAPI m 200,00           1.250,00                      

1.2 91928 SINAPI m 200,00           1.250,00                      

1.3 91928 SINAPI m 200,00           1.250,00                      

1.4 91932 SINAPI m 100,00           1.555,00                      

1.5 91926 SINAPI m 400,00           1.624,00                      

1.6 91926 SINAPI m 400,00           1.624,00                      

1.7 91926 SINAPI m 300,00           1.218,00                      

1.8 92008 SINAPI un 40,00             2.383,60                      

1.9 91962 SINAPI un 60,00             3.687,60                      

1.10 91991 SINAPI un 17,00             607,07                         

1.11 92865 SINAPI un 40,00             568,40                         

1.12 91831 SINAPI m 800,00           12.920,00                    

1.13 103782 SINAPI un 50,00             1.612,00                      

1.14 97661 SINAPI m 0,70               1.050,00                      

1.15 97660 SINAPI un 50,00             33,00                           

1.16 97665 SINAPI un 50,00             89,50                           

Total do Item 32.722,17
2.
2.1 102803 SINAPI m² 40,00             88,80                           

2.2 99855 SINAPI m 19,00             1.801,96                      

2.3 227/ORSE ORSE m² 13,00             250,51                         

2.141,27
3.

3.1 97631 SINAPI m² 253,00           2.783,00                      

3.2 98562 SINAPI m² 253,00           11.726,55                    

3.3 103329 SINAPI m² 9,14               742,90                         

15.252,45
4.

4.1 90841 SINAPI un 6 6.216,36                      

4.2 90842 SINAPI un 12 12.537,96                    

4.3 90843 SINAPI un 1 1.090,89                      

4.4 90842 ORSE m² 5,88 329,75                         

4.5 100719 SINAPI m² 111 2.417,58                      

4.6 97644 SINAPI m² 13,13 120,40                         

4.7 97645 SINAPI m² 1,6 74,96                           

Reassentamento de portas de madeira 56,08

2,22

94,84

19,27

IMPERMEABILIZAÇÃO E REVESTIMETO DE ALVENARIA E VEDAÇÃO DE VÃOS

11,00

Remoção de janelas, de forma manual, sem reaproveitamento. 
AF_09/2023

Kit de porta pronta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 
padrão médio de 80 x 210 cm de 3,5 cm  de espessura, itens inclusos: 
dobradiças, montagem e instalação do batente, fechadura com execução 
do furo - fornecimento e instalação. AF_12/2019

1.090,89

21,78

9,17

46,85

Total do Item

DESCRIÇÃO:
LOCAL: Arez/ RN

116,21%

32,24

1.500,00

0,66

1,79

RECUPERAÇÃO DE CALÇADA

Corrimão simples, diâmetro externo =  1 1/2", em aço galvanizado. 
AF_04/2019_PS
Remoção de estrutura metálica chumbada em concreto (alambrado, 
guarda-corpo)

Interruptor simples (1 módulo) com interruptor paralelo (2 módulos), 10A/2 
50V, sem suporte e sem placa - fornecimento e instalação. AF_03/2023

Remoção de luminárias, de forma manual, sem reaproveitamento. 
AF_09/2023

Remoção de cabos elétricos, com seção de 10 mm², forma manual, sem 
reaproveitamento. AF_09/2023
Remoção de interruptores/tomadas elétricas, de forma manual, sem 
reaproveitamento. AF_09/2023

PREÇO
UNITARIO

Reforma da Câmara Municipal

Kit de porta pronta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 
padrão médio de 70 x 210 cm de 3,5 cm  de espessura, itens inclusos: 
dobradiças, montagem e instalação do batente, fechadura com execução 
do furo - fornecimento e instalação. AF_12/2019

Pintura com tinta alquímica de fundo e acabamento (esmalte sintético 
grafite) aplicada a rolo ou pincel sobre superfície metálica (exceto perfil)

Remoção de portas, de forma manual, sem reaproveitamento. AF_09/2023

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Câmara Municipal de Arez/RN

DISCRIMINAÇÃO

OBRA: DATA: 09/05/2024

112,43%

71,48%

TOTAL DO SERVIÇO

SINAPI mai/24

ORSE mai/24

2024/05 SEM 
DESONERAÇÃO

2024/MARÇO

Reforma da Câmara Municipal

SUBSTITUIÇÃO DE SISTEMA ELÉTRICO

6,25

6,25

6,25

15,55

4,06

4,06

4,06

59,59

Demolição de argamassas, de forma de forma mecanizada com martelete, 
sem reaproveitamento. af_09/2023
Impermeabilização de superfície com argamassa de cimento e areia, com 
adit ivo impermeabilizante, e = 1,5cm. AF_09/2023
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 
9X19X19 CM (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com 
preparo manual. AF_12/ 2021 
Total do Item

46,35

81,28

ESQUADRIA

35,71

14,21

16,15

1.036,06

1.044,83

ITEM UNID. QUANT

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chamas 450/750 V, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. AF_03/2023 - verde ou 
verde e amarelo.
Tomada baixa de embutir (2 módulos), 2P+T 10A, incluindo suporte e 
placa

Caixa octogonal 4" X 4", metálica, instalada em laje - fornecimento e 
instalação. AF_03/2023
Eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 20 mm (1/2"), para circuitos 
terminais, instalado em forro - fornecimento e instalação. AF_03/2023

FONTE

Reforço superficial para contrapiso de argamassa semi-seca. AF_07/2021

Luminária tipo plafon circular, de sobrepor, com led de 12/13 w - 
fornecimento e instalação. AF_03/2022

CÓDIGO

Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chamas 450/750 V, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. AF_03/2023 - cor vermelha, 
preta ou marrom.
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chamas 450/750 V, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. AF_03/2023 - cor azul 
claro.
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chamas 450/750 V, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. AF_03/2023 - verde ou 
verde e amarelo.
Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chamas 450/750 V, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. AF_03/2023 - cor vermelha, 
preta ou marrom.
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chamas 450/750 V, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. AF_03/2023 - cor vermelha, 
preta ou marrom.
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chamas 450/750 V, para 
circuitos terminais - fornecimento e instalação. AF_03/2023 - cor azul 
claro.

Kit de porta pronta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 
padrão médio de 60 x 210 cm de 3,5 cm  de espessura, itens inclusos: 
dobradiças, montagem e instalação do batente, fechadura com execução 
do furo - fornecimento e instalação. AF_12/2019

Tomada alta de embutir (1 módulo), 2P+T 20 A, sem suporte e sem placa - 
fornecimento e instalação. AF_03/2023

61,46



22.787,90
5.

5.1
97641 SINAPI m² 90,00             253,80                         

5.2
96485 SINAPI m² 90,00             6.947,10                      

7.200,90
6.

6.1
97631 SINAPI m² 9,00               99,00

6.2
98562 SINAPI m² 15,00             695,25

6.3 11621 SINAPI m² 4,00               201,12

6.4 97622 SINAPI m³ 0,38               20,69

6.5 103329 SINAPI m² 2,52               204,83

6.6 86888 SINAPI un 1,00               467,84

6.7 86947 SINAPI un 1,00               1.234,95

6.8 1683/ORSE ORSE pt 1,00               97,27

6.9 9602/ORSE ORSE m² 1,00               24,63
3.045,57

7.

7.1
96361 SINAPI m² 196,00           32.953,48

7.2 97638 SINAPI m² 82,18             673,91
33.627,39

8.

8.1 88489 SINAPI m² 1.053,00        12.741,30                    

8.2
02290/ORSE ORSE m² 350,00           9.754,50                      

8.3
88495 SINAPI m² 530,00           5.331,80                      

27.827,60
9.
9.1 02451/ORSE ORSE m² 550,00           6.160,00                      

9.2
100973 SINAPI m³ 20,00             288,00                         

6.448,00
Valor BDI total 37.763,31
Valor do orçamento 151.053,25
Total Geral 188.816,57

ANA CAROLINE FELIX
ENGENHEIRA CIVIL

CREA/RN: 211942935-9

14,40

Manta asfáltica elastomérica em poliéster aluminizada 3 mm, TIPO III, 
CLASSE B (NBR 9952)

Parede com sistema em chapas de gesso para drywall, uso interno, com 
duas faces simples e estrutura metálica com guias duplas para paredes 
com área líquida maior ou igual a 6m², com vãos. AF_07/2023_PS 
Remoção de chapas e perfis de drywall, de forma manual, sem 
reaproveitamento  AF_09/2023

Pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, duas 
demãos. AF_04/2023

Total do Item

8,20

PINTURAS

Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 
demão de líquido selador acrílico e 02 demãos de tinta pva latex 
convencional para exteriores

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 
9X19X19 CM (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com 
Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - fornecimento e 
instalação. AF_01/2020

Remoção de forro de gesso, de forma manual, sem reaproveitamento. 
AF_09/2023
Forro em réguas de pvc, liso, para ambientes residenciais, inclusive 
estrutura unidirecional de fixação. AF_08/2023_PS

Demolição de argamassas, de forma mecanizada com martelete, sem 
reaproveitamento. af_09/2023
Impermeabilização de superficie c/argamassa de cimento e areia, 
esp=1,5cm, c/aditivo impermeabilizante  AF_09/2023

Total do Item

Cento e trinta e seis mil, novecentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos.

FORRO

Bancada mármore branco, 50 x 60 cm, incluso cuba de embutir oval em 
louça branca 35 x 50 cm, válvula, sifão tipo garrafa e engate flexível 40cm 
em metal cromado e aparelho misturador de mesa, padrão médio - fornec. 
e instalação. AF_01/2020

1.234,95

50,28

81,28

467,84

DIVISÓRIAS

168,13

2,82

12,10

27,87

LIMPEZA DA OBRA
11,20

Total do Item

Limpeza/remoção de tintas em pisos e revestimentos
Carga, manobra e descarga de solos e materiais granulares em caminhão 
basculante 6 m³ - carga com pá carregadeira (caçamba de 1,7 a 2,8 m³ / 
128 HP)

Total do Item

Total do Item

Demolição de alvenaria de bloco furado, de forma manual, sem 
reaproveitamento  AF_09/2023

77,19

BANHEIROS
11,00

46,35

54,73

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso 
sanitário)

97,27

Total do Item

Emassamento com massa latéx, aplicação em parede, uma demão, 
lixamento manual  AF_04/2023

10,06

Remoção de pia 24,63



 
 
 
 

 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
Para o levantamento de mercado utilizou-se como referencial o previsto no artigo 23, §3º, da 

Lei 14.133/2021, sendo que o valor de mercado foi obtido predominantemente na planilha 
referencial de preços do ORSE e na planilha base de referência do Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). 

Por se tratar de uma obra de reforma de materiais mistos, a opção de execução dos 
serviços com mão de obra e materiais da própria Câmara Municipal de Arez - RN foi descartada, 
visto que a mesma não dispõe de tais requisitos. Logo, a opção de processo de contratação direta 
para a execução da obra é a mais viável. 

 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
Ao longo do contrato, os preços serão os praticados pela tabela SETOP e SINAPI, sendo 

juntada ao final desse ETP a planilha estimativa da obra. 
 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
A solução a ser adotada é a de contratação direta de mão de obra e fornecimento de 

material tendo em vista que a Câmara Municipal não dispõe de mão de obra qualificada para 
executar os serviços, além de não possuir equipamentos e materiais necessários. 

Dessa forma, foi elaborada pela equipe técnica responsável pelo planejamento, planilha 
orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde foram discriminados os valores 
unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação, projeto 
básico e plantas. 

Após o levantamento das informações supra deste estudo, a solução proposta se constitui 
no seguinte objeto: contratação de empresa especializada de engenharia para reforma da Câmara 
Municipal de Arez - RN. 

 

Grupo Item Especificação do Item 
NÚMERO DE 
MESES DO 
CONTRATO 

01 01 Reforma da Câmara Municipal de Arez – RN 3 

 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidade de 

execução da solução completa por uma única contratada. Assim, o objeto da contratação não é 
divisível. 

 
 
9. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS 
 
 
Com a solução ora proposta, busca-se: o melhoramento da estrutura física da Câmara 

Municipal de Arez, garantindo o aconchego dos usuários, prezando o conforto e o bem-estar dos 
mesmos, oferecendo-lhes um ambiente limpo e confortável. 

 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PREVIAMENTE AO CONTRATO 

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 



 
 
 
 

 

 Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão 
contratual; 

 Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 
 Definições dos locais onde serão armazenados os equipamentos da 

CONTRATADA;  
 Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual; 
 Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a 

realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 
 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E OU INTERDEPENDENTES 
 
Não há contratações correlatas com o objeto da presente demanda. Além disso, não se 

verifica a necessidade de realização de outras contratações, correlatas ou interdependentes que 
venham a influenciar na contratação que se pretende realizar. 

 
 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá 

previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a 
ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, 
atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, Capítulo III, artigo 5.º, I, II, III e § 1º, exceto aqueles em que não se aplica a referida norma. 

 
13. VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
Com base nos levantamentos deste estudo técnico a contratação é totalmente viável.  

 
Arez (RN), 23 de maio de 2024. 

 
 

 
Nathalya Fernandes de Lemos Sena 

Diretora Administrativa da Câmara Municipal de Arez  
 
 
 

Ana Caroline Felix 
Responsável Orçamento/Fiscalização 

Engenheira Civil 
CREA/RN: 211942935-9 

 
 
 
 

 


